
 
GOVERNO DE SERGIPE 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

 

I TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº 001/2017 

 

 

I TERMO ADITIVO AO TERMO DE 

FOMENTO QUE CELEBRAM ENTRE SI A 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA, 

POR MEIO DO FUNDO ESTADUAL DE 

DESENVOLVIMENTO CULTURAL E 

ARTÍSTICO – FUNCART, E O CENTRO DE 

ESTUDOS CASA CURTA-SE. 

 

 

O GOVERNO DE SERGIPE, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA 

CULTURA - SECULT, através do FUNDO ESTADUAL DE 

DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO – FUNCART, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 05.653.843/0001-00, com sede na Rua Vila Cristina, n° 1051 – 

Bairro Treze de Julho – CEP: 49.020-150 – Aracaju/SE – doravante denominada 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL, representada neste ato pelo Secretário 

de Estado da Cultura, JOÃO AUGUSTO GAMA DA SILVA, inscrito no RG sob o nº 

117482 SSP/SE e no CPF sob o nº 010.860.305-91, residente e domiciliado nesta 

Capital, e do outro lado, CENTRO DE ESTUDOS CASA CURTA-SE, pessoa 

jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 06.036.728/0001-50, doravante denominado 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, com sede na Rua O Dois, nº 61, Bairro 

Farolândia, na cidade de Aracaju/SE, CEP: 49.030-296, neste ato representada pela Sra. 

ROSÂNGELA ROCHA DOS SANTOS, inscrita no RG sob o nº 718.219 SSP/SE e 

no CPF sob o nº 068.586.945-87, residente e domiciliada na cidade de Aracaju/SE, 

resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Termo de Fomento, regendo-se pelo 

disposto na Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000, nas correspondentes 

Leis de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei nº. 13.019, de 31 de 



 
GOVERNO DE SERGIPE 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

julho de 2014 e respectivo Decreto Regulamentar, consoante Parecer nº 9865/2017 – 

PGE, e mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO ADITIVO 

Constitui objeto deste I Termo Aditivo, a readequação do plano de trabalho do Termo 

de Fomento n.º 01/2017.  

 

DA INALTERABILIDADE 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Termo do Fomento ora 

aditado, não sendo atingidos por este Instrumento. 

E, por estarem assim justas e pactuadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 

(duas) vias de igual forma e teor, na presença de duas testemunhas que a tudo presentes 

e que de maneira similar assinam abaixo: 

 

Aracaju, 29 de dezembro de 2017 

 

______________________________________ 

JOÃO AUGUSTO GAMA DA SILVA 

SECRETÁRIO DE ESTADO DA CULTURA 

 

 

_____________________________________________ 

ROSÂNGELA ROCHA DOS SANTOS 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

 

 

_____________________________________________ 

GESTOR DA PARCERIA 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
 

______________________________________________ 

GESTOR DA PARCERIA 

CENTRO DE ESTUDOS CASA CURTA-SE 
 


